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apenas que não nos supponha oriundos da 
Parvónia.»

Vè-se que o ponto que o collega melhor 
decorou nesta sua leitura foi a classificação 
de fraude politica, que o collega aleízremen- 
te copiou na sua preciosa nota ao texto 
que ahi deixamos reproduzido.

Ora, collega, nem ao menos o auctor da 
obra que o collega compulsou se atreve a 
dizer que Fr. Antonio Brandão refutou vi
gorosamente as Cortes de Lamego. Duvidar 
não é refutar. Fr. Antonio Brandão diz; (o 
na mesma obra de Rocha estão as suas 
palavras.)

«Duvidoso estive se poria n’este lugar o 
traslado d’estas Cortes, por que como não 
vi escriptura original d'ellas, e contem al
gumas cousas, em que se pode reparar; 
nem eu tinha d'ellas a certeza necessário, 
nem a podia dar aos leitores. Mas com di
zer que não vi mais do que o traslado em 
um caderno, que me veio á mão, e compre
hende outras cousas do cartorio d’Alcoba- 
ça ; e parecer a algumas pessoas de bom 
juizo, que devia publical-as debaixo d'esta 
duvida, satisfaço á minha obrigação, e não 
tem que censurar. Ajuntou-se a isto saber, 
que algumas pessoas, a cuja mão veio es- 
le papel, depois de o eu ter divulgado, fa
ziam d'elle tanta estima, que não só lhe 
davam o credito, que merecem as escriplu- 
ras authenlicas, que se conservam nos ar- 
chivos dos Mosteiros, Sés, e Torre do Tom
bo; mas ainda o queriam imprimir, como 
cousa sem duvida: por onde julguei ser
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Cuidávamos que o Amigo do Povo, re- 
eolvido a estudar o assumpto que discute, 
o fizesse com o repouso e seriedade, que 
merecem questões da ordem d’esta que 
ventilamos.

O nosso presado collega, em tom de mo
fa pede-nos luz, e sentimos que a neces
sidade nos force a dar luz a quem de caso 
pensado cerra os olhos a toda a luz. Dize
mos de caso pensado por que não parece 
outra cousa o tom aucloritario e motejador 
com que o collega amalgama os assump
tos. e a cada passo os desfigura com a 
adulteração da historia ; como se da sua 
parte houvesse o unico fim de se recrear 
em nos ouvir.

Magoa-nos profundamente o facto, por 
que quizeramos antes ver o collega brilhar 
com os grandes recursos da sua intelligen- 
cia, guiada pelo estudo serio das cousas.

Estamos a discutir os direitos de succes
são, existentes na Casa de Bragança, direi
tos que foram de novo estabelecidos nas 
Cortes de 1641. 0 collega negou a vali
dade da Lei fundamental feita n’estas cor
tes, e quando esperávamos que comprovas
se o seu dilo, vem-nos agora dizer que não 
existiram as Cortes de Lamego!

Que nos importa a nós collega, para o 
caso sujeito, que existissem ou não as 
Cortes de Lamego, se, de 1640 para cá, 
existiram outras cortes que comfirmaram 
isso, lei, papel, pergaminho, fabula, histo
ria, leria, ou fraude politica, que o povo 
portuguez ficou tendo, se já não tinha, 
como lei de successão para seus reis.

Discutir a existência das Cortes de La
mego ! Pois queria o collega que no âm
bito acanhado de um semanario, discutis- 

necessario propol-o com a inteireza, que tem 
porque não corra depois por certo o que é 
sómente provável ainda em razão da his
toria.»

E segue n’outra parle Fr. Antonio Bran
dão :

«Como d’ellas (Cortes de Lamego) não 
achamos original, nem fundamento firme 
com que as segurássemos, as não tivemos 
por certas como nem ainda temos.»

E’ isto leal, collega? Onde está aqui a re
futação vigorosa de Fr. Antonio Brandão? 
Pois aquelle abalisado historiador chama a 
estas Cortes coisa somente provável, e já o 
collega diz que elle as refuta ? Nem ao 
menos vemos que elle as nega. Duvidar é 
não crer nem deixar de crèr.

Pois o Amigo do Povo lê no mesmo au- 
thor que cita, que o traslado das Corles 
de Lamego foi encontrado no cartorio d'Al- 
cobaça, e vem exigir-nos que lhe digamos 
quem nos contou a historia pueril de se 
terem encontrado as copias d’essas cor
les ? (No cartorio d’Alcobaça existiram mui
tas relíquias de I). AlTonso Henriques)

Que juizo quer que façamos do collega ? 
Que se não vem da Parvónia, vem comtudo 
do Mindello rasgar violentamente a historia 
da nação, como rasgaram as suas leis.

E continua o collega :
«Que pretende o collega provar com a sua 

erudição ácerca da Lei salica, da Magna 
Carla, dos Olim e dos Capitulares de Car
los Magno ?

«Quem lhe disse que se perderam abso
lutamente todos os originaes d’esses vene
randos documentos ?

«Em que pançudo e grave e serio histo
riador leu essa alUrmativa ?»

semos, com a facilidade de quem sopra 
uma esphera de sabão, uma questão de 
tanta gravidade e de tanta magnitude, que 
prende nada menos de que com todos os 
factos políticos de vinte reinados, cm cinco 
séculos ?!

Bem se conhece a facilidade do collega 
em assumptos de tal ordem/

E para se conhecer como o collega es
tuda taes assumptos, vejamos o que nos diz 
no seu infeliz artigo XI

Ao ler o que diz o collega pareceria que 
um longo estudo lhe dava a convicção pro
funda da sua opinião. Afinal de contas, to
do o estudo do collega se reduz á leitura e 
reprodução de duas paginas e meia do En
saio sobre a Historia do Governo e da Le
gislação de Portugal, pelo snr. M. A. Coe
lho da Rocha.

A pag. 48, nota 1* encontrou o collega 
a noticia das Corles de Lamego. Lê o que 
diz o liberal auctor da obra na sua nota, lê 
ali as palavras de Fr. Antonio Brandão, e 
depois de lér e de meditar, diz-nos o colle
ga no seu artigo:

«Se o collega meditar um pouquinho o 
que a respeito de taes cortes disseram Sa- 
lazar e Castro, fr. Antonio Brandão, Velho 
de Barbosa, Herculano, e muitos outros ; se 
pensar n’aquellas refutações vigorosas, que 
até hoje não obtiveram resposta plausível 
— ha-de, cremol-o firmemente, confessar 
que o tal Pado não passa de uma leria.

Onde estão as copias das cortes de Lame- 
go, iIlustre collega?

Quem lhe contou essa historia pueril ?
Onde as viu ? (2)
Em nome da sua provada seriedade, do 

seu critério, do seu talento, collega, exigi
mos. .. perdão : não exigimos que nos men
cione, aponte, numere e nomeie as taes 
pbantaslicas e sonhadas copias — exigimos 

marca a Lei Regia, na Hollanda a União 
de Utréech etc.

Vejamos porem como o Amigo do Povo, 
do alto do seu bom senso historico fulmina 
ainda a nossa lei fundamental I

Diz o collega :
«Cortes de Lamego aquillo!...
Um repositorio de anachronismos onde 

comparecem os bispos de Lamego e de 
Vizeu, que então não existiam ; onde ha 
manifestos erros históricos, como a suppo- 
sição de ser o papa Innocencio II em logar 
de Alexandre III o confirmador de titulo 
de rei em D. AlTonso Henriques; onde as 
decisões dos casos alli previstos são com
pletamente opposlas ao estatuído no mes
mo transumpto; onde o estylo desdiz 
do usual em documentos públicos da epo- 
cha—não póde ser considerado lei funda
mental.»

Já alguém vio uma enfiada de espantos 
uma independencia absurda de historia co
mo esta do collega?!!

Pois os bispos de Vizeu, e de Lamego, 
não existiam já, havia mais de 400 annos 
antes-da nossa monarchia, e no tempo dos 
reis Godos, como existiam bispos em Bra
ga, Dume, Lisboa, Evora, Coimbra, Porto 
Idanha, Ossanova, Beja, Eminio, e Britonia?
(Vid. Prompt. Histjesta obra que aqui cita
mos na Tab XIX no Gap. dos Reis de 
Portugal diz:— «Em 1147 (D. Affonso, o 
Conquistador) toma Lisboa, restaura a sua 
cathedral e poem nella Bispo, que viveu 
com seusConegos em Communidade á imi
tação dos de Braga, Lamego, Vizeu etc.»

Não carecemos citar outros auclores pa
ra caso tão subido. E preciosa a refle
xão do collega !

Então nas Cortes de Lamego ha erro 
historico referindo-se elias a Innocencio II?

Bravíssimo!!!!
Erro, por qne foi Alexandre III quem 

confirmou o Reino!!
Admirável, collega!!
De modo que sendo as Corles de Lame

go celebradas antes da confirmação de D. 
Aflonso Henriques, isto é, em 1143, que
ria o Amigo do Povo que ali se fatiasse de 
Alexandre III, que começou o seu papado

«Negamos que seja absolutamente certa 
a asseveração do collega.»

Negamos! E está dito tudo! Negou o 
Amigo do Povo, e acabou-se a historia.

Pois collega nós aílirmamos, e até dese
jaríamos que o collega se dignasse dizer- 
nos qual è o author que diz existir hoje o 
original primitivo de qualquer d’aquellas 
leis. Todos os que temos lido dizem o 
que nós dissemos ao collega.

0 que nós quizemos provar foi que para 
ser aquella leria a nossa lei fundamental, 
não carecia mais do que ser o direito 
consuctudinario da nação, como o era em Ro
ma a Lei Real, na Alemanha a Bulia de 
Ouro, na Polonia a Pacta Convento, em 
Curlandia os Pacta Subjecliones, na Dina-

em 1159.
Já é critério !! Uma Bulia publicada em 

1142, antes das Cortes de Lamego, sendo 
Papa Innocencio II, a fim de que as cor
tes de Lamego para o collega fossem va
lidas, teria de saltar por sobre os papa
dos de Celestino II, Lucio II, Eugênio III, 
Anastacio IV, e Adriano IV, visto ser da 
vontade do Amigo do Povo que Alexan
dre III desse Bulias 20 annos antes de ser 
Papa.

A lei fundamental é que é portanto ana- 
chronica I O collega é de uma exactidão 
única 1 Exactidão até divertida !

É tão exacto, que referindo-se ás dès- 
sonancias de estylo que repele da nola a 
que nos referimos, de Coelho da Rocha, 
não tem a coragem de repetir também 
com elle as allegações que se fazem a fa
vor das Cortes de Lamego, cujo direito 
muitos crêem revelar-se em toda a nossa 
legislação no jus Regni em que ella assenta.

Se o collega leu isto lambem, para que 
vem fallar-nos no Sicut lex Golhorum do- 
cet?

As corles de Lamego alguém disse já te
rem legislado sobre todos os assumptos ?

Foi infeliz, collega. Nos seus primeiros 
rasgos de erudição rasgou a historia e ca- 
lumniou os historiadores. Isso, collega é 
contraproducente; permitta-nos a liberdade 
da franqueza, embora lhe não permittamos 
a liberdade de historiar a seu talanle e 
fazer critica nova do que é do doininio de 
todas as intelligencias.

Não ousamos inculcar-lhe o nosso mo
desto estudo, pedimos-lhe sómente que di
rija melhor o seu, e que tenha dó dos seus 
leitores para os quaes o collega dá cada 
semana uma preleção de formosos produ- 
clos da sua opulenta imaginação. 0 roman-

se não serve para as discussões de factos, 
que carecem a analyse imparcial da cri
tica mais severa.

Não faltemos pois, collega das Cortes de 
Lamego. Deixemos isso a braço mais ro
busto e a espirito mais meditabundo, que 
queira ir afundir-se nos archivos da nos
sa antiga legislação, para a comparar em 
todas as suas mais minuciosas relações.

Partamos das Cortes de Lisboa de 1641, 
que é quanto nos basta para chegarmos ao 
nosso fim. E este fim, cellega, parece es
tar perto, felizmente, desde que o Amigo 
do Povo escreve o seguinte :

«Sem pretendermos esclarecer o denoda
do campeão do passado, tomamos a liber
dade de observar-lhe, que póde sorrir, len
do a obra ministerial do Marquez de Pom
bal — Deducção Chronologica e Analytica, 
onde se mencionam as cortes de Lamego 
como lei fjmdamental — as leis de 24 de 
junho de 1789 e 31 de janeiro de 1790, 
onde se invocam as mesmas cortes como
regra de successão para a casa do infantado, 
e as cortes celebradas em Lisboa em 1641 
a 1042 no reinado de D. João IV, em 1679 
a 1680 no reinado de AlTonso VI e em 1697 
a 1698 no de D. Pedro II, nas quaes foi 
apparentemente sanccionada a fraude polí
tica das mesmas cortes. E se o nosso intré
pido contendor estiver de pachorra póde, 
querendo, meditar ainda outros escripto- 
res, que, sem critério, nem argumentação, 
consumiram rhelorica, defendendo o mesmo 
absurdo.»

Quanto o collega estudou cm uma sema
na !!!

Para quem nada conhecia.........
O collega, cuja lealdade é igual á sua 

benevolencia, fará o favor de nos dizer co
mo é que entende ser uma fraude appa
rentemente sanccionada, o que são leis em 
vigor em um paiz. Apparentemente ! Pois 
é apparente uma lei ?! Se uma lei é nma 
apparencia, então o que é que n’esle mun
do social é positivo? Uma lei apparente 
feita em cortes apparentes, sanccionada por 
Reis apparenles, para um povo apparente!/

Diz o collega na sua, que effeclivamente 
as Leis fundamenlaes existem, mas que são 
apparenles.

Ora provado no espirito de lodos que sem 
critério nem argumentação estudam as leis 
citadas pelo collega, que taes leis são ver
dadeiras leis, conclue-se qne é verdadeiro 
direito quanto elias eslatuem e quanto d'el- 
las deriva.

Logo, é logico que está de pé tudo quan
to atlirmámos : — o direito de successão 
existe legislado na Lei fundamental; e em 
presença d'ella o snr. D. Pedro não foi 
nunca nem podia ser, de direito, rei de 
Portugal.

Sáia d’aqui o collega, se é capaz.
Estimamos que o collega se désse pres

sa em provar isto a si proprio.
Está pois concluída a contenda. Resta nos 

cumprimentar o collega pela galhardia com 
que nos honrou, já que lhe não podemos 
agradecer a boa fé da sua aliás elegante 
argumentação.

A neprcsentnçMO <Ia AMocinçA» 
Cntbolica e o «Constituinte»

Ora que lhes parece? A Associação Catho- 
lica d’esta cidade com a sua Representação 
ao Papa encolerisou a tal ponto o nosso col
lega do Constituinte que transcreveu a mes
ma representação para servir de corpo de 
delicio á auctoridade a quem intima que pro
ceda contra os signatários «se por ventura 
os governos e os seus delegados não são 
cúmplices criminosos com ella.»

Por que tantas iras ? Pois o collcga não 
qualifica a Representação de inepta ?

Nós bem advínhamos o motivo destas có
leras mas calamol-o, por que pode haver, 
pretendentes ao báculo entre os encolerisa-
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dos redaclores do Constituinte, que nós res
peitamos.

Melhor era que o Constituinte não es
crevera similhante verrina, para não 'ser
mos obrigados a refutar as suas malsina- 
ções tão falsas e approbriosas.

Estranha o nosso collega que a Associa
ção se arrogasse o direito de querer re
presentar urna cidade de mais 20:000 ha
bitantes sendo tão poucos relativamente os 
associados e acha isto simplesmente ridí- 
culd.

Ora diga-nps o Constituinte que faz na 
imprensa ? Não quer representar a opinião 
publica do paiz ou pelo menos a do seu 
partido ?

E como poderão quatro ou cinco indiví
duos arrogasse o direito de representar mi
lhares e milhares de indivíduos ? quem lhe 
deu procuração para isto ?

Se é ridículo uma Associação de mais de | 
nove centos indivíduos representarem uma \ 
cidade muito mais o é cinco indivíduos di
zerem a milhões—somos orgão da opinião | 
publica. Por este lado o ridículo, o grande 
ridículo cahe sobre o Constituinte.

Não duvida o collega aílirrnar que a As
sociação «não tem o desejo devèr subir ao 
episcopado sacerdotes dignos e respeitáveis 
pela sua sciencia e virtudes, nemjõra este 
o motor que a determinara, mas sim o 
malsinar e indispor a opinião pontifícia con
tra o monarcha porluguez a quem perten
ce como padroeiro apresentar os bispos.»

Não sabemos o que seja malsinar a opi
nião pontifícia. O collega sabe que a escolha 
dos indivíduos que hão-dc ser consagrados 
Bispos é feita d’accordo entre os dois po
deres civil e ecclesiastico, e isto «m 
quanto a Egreja que deu ao Estado esta 
prerogativa lh’a conservar: mas é certo, e 
a experiencia o tem demonstrado que o mo
narcha, ou antes o seu ministro tem apre
sentado á Santa Sé alguns indivíduos es
colhidos no partido liberal que tem feito 
maior mal à Egreja do que bem, porque 
não eram dignos de tal dignidade. A San- 
cta Sé o conhece muito bem e o paiz tam
bém, e agora não só aquella, mas também 
este se empenha n’uma escolha óptima. E’ 
neste sentido que nós achamos a questão 
muito séria e grave e pelo ser é que a As
sociação Gatholica desta cidade e a dos 
Operários de Lisboa e muitos catholicos 
unidos a esta se resolveram a pedir á San- 
cta Sé que attendesse ãs informações dadas 
pelo seu Delegado neste reino o Snr. Nún
cio Apostolico, pois estão muito convenci
dos da sua integridade, illustração e alta 
jterspicacia.

Se a imprensa liberai não tivesse apre
goado confliclos do ministro com o Núncio, 
conllictos que nunca se deram, como decla
rou o snr. Fontes; e se o Constituinte com 
os outros jornaes não malsinasse o exm.u 
snr. Núncio de favorecedor do jesuitismo 
c capaz de tirar á corôa as suas preroga- 
tivas; numa palavra se os catholicos se 
não arreceiassem dos tramas liberaes não 
seria preciso representar e pedir á Santa Sé 
que attendesse as informações do exm.° sr. 
Núncio. Viu-se qne os jornaes liberaes to
maram a defeza do ministro e vociferaram 
contra o e.xm.° snr. Núncio. Foi um alari- 
do enorme; e por que ?

Talvez por que fora promettido a cada 
partido liberal um bispo da sua facção. 
Só com esta esperança ou promessa é que 
podia dar-se o estranho phenomeno de a 
mesma opposição accordar com o partido 
governamental naqueiia questão.

Ninguém conhece melhor qne os redac- 
tores do Constituinte que o paiz necessi
ta de Bispos que fallem, .'escrevam e pré- 
guem para não serem cães mudos; bis
pos respeitadores do poder civil, mas mui
to dedicados á Egreja; bispos que pri
meiro obedeçam a Deus do que aos ho
mens, como faziam os Apostolos; bispos que 
não deixem o báculo na secretaria dos 
negocios ecclesiasticos e de justiça, ou de
baixo da bofela do ministro; bispos que 
não receem perder ou sacrificar os pro
ventos da sua mitra quando o poder lei
go o privar d’elles, e o sentenciar á fo
me, como ha pouco se viu em Gòa ; bis
pos que mantenham o melhor accordo com 
o governo, mas que saibam também pro
ferir aquelle terrível non possumus que 
desarma os pequeninos déspotas e os ty- 
rannos.

E quando tivermos bispos poderosos as
sim como os ha em França, em Hespanha, 
na Prussia c n’outros reinos creia que o 
paiz não gosará menos paz e prosperidade.

Não ha fim recondito na apresentação 
da Associação Calholica.

Pensar, isto é insensatez. Representar é 
um direito de todos, e se o collega teme

que o Papa ou o Núncio seja logrado pe
los ambiciosos do báculo episcopal, re
presente também porque ha pretendèntes 
em todos os partidos, desgraçadamente!

Por ultimo diremos ao collega que a 
Associação não malsinou o monarcha ao 
Pontífice, mas o Constituinte é que malsi
na as auctoridades de conniventes com os 
criminosos o que é realmente calumnioso 
e infamante.

Fiquemos por aqui.

Inheiro mas pobrissimo de'fé c de moral, 
como infelizmente se encontraram muitos, 

'entra-na loja d’um ferrador e lhe diz :
—Amigo, tenho o cavallo desferrado dos 

dois pés trazeiros. Quero hojej ir á caça. 
Ponha-se á forja e ferre-me o cavallo.

—Meu senhor, lhe disse b ferrador, ho- 
ju é domingo, e eu não costumo trabalhar 
em tal dia. -

O ricaço, sem dizer coisa alguma tira do 
bolso duas libras e as põe em cima da bi- 

Olha para o obreiro e espera. Cui-tgorna.

RELIGIÃO

A PROFANAÇÃO 00 DOMINGO

dava por aquelle meio vercer a repugnân
cia do honrado obreiro, que, no seu pen
sar, não devia resistir ao engodo d’um ga
nho tam facil e tam remunerador. Não su-
cedeu assim.

—Ainda que V. Ex.a me désse o seu 
palacio e as terras que d'elle dependem, 

! lhe disse o artisca, eu não faria o que pre- 
: tende. Não tenho senão uma alma e que- 

. 7 ro salval a.
beber, digerir e dormir. ; Estas palavras tinham sido ditas por um

Entre nos, europeus, portugyezes e chris- gran(|e papa a um príncipe que lhe pedia 
taos, ha quem nao admitia senão uma : ga-1 um favor qUe a sua consciência pie não 
nhai dmheito, mais dinheuo e sempre di- j cPeíxava conceder. O artista, sem o saber, 
nheiro; e ha quem, mais generoso, admilta; pOzera.se a0 riivel do Papa cujos senti- 
duas. ganhar dinheiro e gozar. j mentos e princípios professava.

Iara o que se chama fazer fortuna, ou ■ j comt) sao culpados aquelles que 
quando menos para obter os meios de go-| afastam o povo dos hábitos religiosos e 
zar o mais possível, esqueccm-se lodosos^ caminho da Egreja!
outios cuidados. Destinam-se ao trabalho I «Sòm religião, qne tereis? diz um es- 
material, nao so os seis dias que Deus para criplor moderno. Tereis, um povo embrute- 
isso nos deu, senão também o que o mesmo í cjj0 idiota ou selvagem.
nono mannvmi nona oi iof/A A o ® . . .

EI

Dizia um homem de talento que os chine
zes admiltem quatro verdades: comer.

Deus reservou para si, isto é, para a salva
ção da nossa alma.

«Um povo que, na aldêa, não pensa se
não em usurpar o campo do seu \isinbo 

jou se faz devorar pelos usurários; que 
i manda chamar um veterinário quando lhe 
adoece o boi, o cavallo ou o jumento, e 
que deixa solfrer os seus, porque é preci
so gastar dinheiro em pagar ao medico; 
que chora quando lhe rebenta o cavallo, 
e não chora por seus velhos paes;

«Um povo que, na cidade, fará consistir 
toda a sua felecidade ng orgia, que 
nunca está contente com a sua sorte, que 
inveja a dos outros, que, depois de ler de
vorado tudo quanto possue e logrado os 
que póde, lá vae, com a ameaça na bòqca 
e o ferro na mão, dizer aos que conserva
ram o que lhes vem de seus paes : Agora, 
repartamos.»

É isto a civilisação que tanto ahi nos 
exaltam ? É tal vida digna de um ser in- 
telligenle? Nunca um momento dedicado a 
cultivar somente a inlelligencia, a distrahir 
e dilatar licilamente o coração, a expandir 
e santificar a alma 1 Trabalhar, comer, be
ber, jogar, gozar prazeres brutaes, practi- 
car acções infames e commetter crimes hor
rendos... eis ahi o homem com a profana
ção do domingo, eis ahi a dignidade do ho
mem sem religião!

Oh ! ainda uma vez, que terrível mal fa-

Entre varias especies d’artistas, ha até um 
uso não só impio, mas perniciosíssimo: tra
balham todo o domingo ou a maior parte 
d’elle, e descançam na segunda feira. Des- 
cançam, dizemos? .. Percorram-se as ta
bernas, os lupanares, as casas de jogo e ou
tros logares de perdição, e ver-se-á . o des- 
canço com que taes artistas refazem as for
ças para o trabalho da seguinte semana.

De quem é a culpa rfeste habito a um 
tempo irreligioso e fatal? Em grande parte, 
senão no todo, dos mestres sem fe nem mo
ralidade, que consentem práctica tam abusi
va, ou, o que é ainda pepr, que compeliam 
a ella os seus operários com o exemplo, 
com a palavra e com a ameaça.

11a alguns annos, quando, houve no Porto 
uma grande crise industrial, um fabricante 
foi a Lisboa procurar trabalho, e com elle a 
sua subsistência e a de sua mulher e seus 
filhos: deram-lh’o n’uma fundição, onde a 
necessidade fez que acceilasse, não obstante 
mudar de olficio. Trabalhou uma seipana, 
porém foi despedido no domingo por se re- 
recusar a trabalhar em tál dia ! Como es
te facto, que garantimos, poderemos citar 
muitos.

Conforme a energica expressão d’um pro-
pheta que nunca encontrou applicaçao mais i.zern os qUe aiiancam ao povo as crenças 
verdadeira, o homem não é mais que um religiosas e o desviam do templo 1 Mais 
instrumento, um utensílio, uma machina, c|'utna mulher lhes poderia dizer: Restilui- 
uma besta do carga, e é ellectivamcnle as- rae meil marído I Roubastes-m’o e perdes- 
Sim que muitos o traçtam!

Ouçamos a este proposito um moralista 9 [)Oje 0 inesrao! 
profundo e chrjslão:

«Percorrei as olUcinas, as herdades, as

\ lar foi buscaP o D. João !....) para o ar- 
cebispado de Gôa.

EntãO} ó facto de não ser confirmado im- 
! mediatameote o rev.mu snr. Dr. Nápoles é 
prova de fraqueza no governo, e de audácia 
na S. Sé ?

Será crivei que o Popular não saiba a ra
zão da tal audacia da S. Sé ?

Pode ser : nós somente lhe diremos que 
o Conimbriccnse, em sua CLX1X miscelâ
nea, publicando o 20.° folhetim sobre as- 
sociedades secretas de Coimbra, diz <]ue tam
bém fazia parte dos membros da Loja 
Liberdade, na eleição que n'ella houve a 22 
de fevereiro de 1861, o snr. «Padre dwã» 
Manoel «Ee Cardoso .^apoSes'?. ’. Lame- 
nais—El.’. Sec.‘.).i>

Ergo s. rev.f é mação, isto não obs
tante uma célebre retratação que publicou 
o conhecido actual professor do Seminário 
de Santarém : porque está redigida em ter
mos tão vagos e geraes, que bem se lhe 
conhece n‘ella a finura. Não foi arrependi
mento ou retratação : foi coheneslação ou 
poeifa. Não foi franqueza, foi calculo.

Ora assentado, como nos demonstra o 
Conimbricense, que o snr. Dr. Nápoles é 
mação, pergunta-se: Poderia ser confirma
do pela S. Sé ?

Não; ou nós não comprehendemos que 
seja Egreja, nem para nada serve o que se 
lê no Evangelho.

A Egreja é uma sociedade (mais tarde vi
remos a este ponto') perfeitamente organi- 
sada; ora toda sociedade tem leis porque 
se governa,- ergo a Egreja deve ter leis pe
las quaes se dirija. É tem. E entre estas, 
conhecemos o immortal Syllabus, escandalo 
para os impibs e soberbos do século como 
a Cruz foi loucura para os pagãos. Ora o 
Syllabus condemna formalmenle as socieda
des secretas. fVid. Syllabus, § IV.); ergo os 
que lhes pertencerem, por esse mesmo facto 
estam fóra do seu seio.

Que diriam, por exemplo,_os liberaes se o 
sr. Fontes chamasse para o’ ministério um 
progressista como o sr. Luciano de Castro ? 
ou um republico como o sr. Arriaga ? Não 
clamavam logo—-traição, traição?—E nós 
lhes davamos também razão. Para que exi
gem então que a Egreja admitia no seu 
seio filhos espmios.

Pois o acoitar-se ao báculo será o mesmo 
que empunhar o malhête, ?

O mister de salvar almas será o mesmo 
que tramar tenebrosas conspirações?

Pois o ser homem de certa sociedade, se
rá recommendação para devi lamente o ser 
da christandade ?

Pois para ser bom Pastor na vinha do 
Senhor será mister levar cordeiros de fóra ?

O Pupular não soube o que disse deci
didamente; entrou n esta questão, lévábta 
d’estes phantasmas só firmado na sua au
dacia e não fraqheáá material d’aquelles que 
insulta, da Egreja que enxovalha.

(Continua)

tel-o I Outr’ora tam terno e tam bom, já não

Alais d’um filho lhes poderia bradar: ESTRANGEIRO
... , _ , • Restitui-me meu pae! Roubastes-m’o, já o

cidades o as aldeas onde nao se observa jna0 ieil|)0) sou orphão! Um pae ama e 
odiado Senhor; digp-o eu, dil-o-eis vos protege, os filhos,, eo que tenho despoja- 
commigo com um profundo sentimento de nl9 e maltracta-me 1
compaixão: o artista, o lavrador, o homem do—r     E centenares, e milhares de desgraçados 
povo, nao se considera senão cçmo uma | poderiam clamar-lhes: Restitui me a minha
machina e uma besta de carga; matina 
de fazer roupa, machina de forjar ferro, 
de talhar pedra, dc aplainar madeira, mas
sempre machina.

«A prova é que se julga ter feito quanto 
é de justiça, a seu respeito quando se 
lhe deu cõm que reparar as forças mus
culares, como se deita azeite de vez em 
quando nas rodas d’nma machina para a 
fazer fqnccionar? A prova é, gue uma vez 
exhausfo por um trabalho forçado, se despe
de sem misericórdia, como se põe de parte 
a machina que já não serve.»

Será assim que se respeita a dignidade 
humana ? É d’este modo que se entende a 
fraternidade rfeste s.eculo que tapto/ a pro
clama a par da liberdade e, egualdade ? Nao 
nos espantemos pois da corrupção que exis
te, da fermentação dodío que lavra nas

felicidade 1 Roubastes-m’a, e euchestes-me 
de vícios e de rancores! Não.tenho fé, não 
tenho esperança, sou um miserável, e vós, 
em vez de salvar-me, impellis-me cada vez 
mais para o abysmo 1

Sim, sociedade perde-se se não se volta 
á observância da lei de Deus, e sobretudo e 
primeiro que tudo, á sanclificação do dia do 

i Senhor. Tal é o grito que solta a religião 
pela bôcca dos que reffectem o não são 
vis escravos de Satanaz.
Paremos, boje aqui. *

A. Moreira Bello.

classes operarias, dos excessos a que em 
alguns pontos se leem entregado, e dos ain
da maiores que preparam por um lado os 
explendores do trabalho, e por outro os 
exploradores dá ignorância e das más pai
xões.

Quizeramos ver reagir o operário contra 
uns e outros, mas reagir christãmente. Le
mos algures um facto que vem a pcllo, e 
que folgamoS de citar. Prova que ainda 
ba na terra homens que conservam o sen
timento dos seus deveres e da sua digni
dade. Um domingo um homem rico, de di-

ANTE OS ATAQUES DA IMPRENSA LIBERAL

(Conlinuado do n.° õ2)
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Nota-se logo no começo rfeste segundo 
depoimento, que, em lugar dé accnsar o 
Snr. Núncio, alira-se aos governos passados, 
presentes, e ^quem sabe se aos futuros? 
E porque?

l.a Porque «tun governo consentiu em 
I retirar a nomeação do* snr. D. João de Na- 
[ poles ^não sabemos onde o ratão do Popu-

São cheias de interesse as noticias de 
França. A ordem do dia é o manifesto do 
príncipe Jeronymo Bonaparte e a sua prisão

Resumiremos as occorrencias.
Os nossos leitores conhecem a triste bio- 

graphia do príncipe Jeronymo. Homem que 
se tem bandeado com todos os partidos, e 
qué tem sido na política uma complela me
diocridade. A eslas qualidades que consti
tuem o seu principal caracteristico o prínci
pe Jeronymo tem para os partidos liberaes 
a uniça virtude de ser o roais acérrimo 
inimigo da Egrja calholica.

Desacreditado e despresado este principe, 
recolheu-se á vida particular, deixando que 
tomasse corpo nos círculos bonapartistas a 
candidatura de seu filho Victor ao throno 
de França.

O carácter versátil de Jeronymo Bona
parte, não lhe consentio por mais tempo a 
vida tranquila do lar domestico.

Resolveu-se pois publicar um manifesto 
que o Figáro deu a lume, e que foi aflixa- 
do nos pontos mais públicos de Paris; 
aproveitando a occasião da morte (fe Gam- 
betla para fazer manifestas as suas preten- 
ções, como se a França monarchica podes- 
se pôr olhos em qualquer aventureiro polí
tico par fazer substituir a republica por ou
tra forma que não seja a do direito repre
sentado dignainente pelo rei amado dos 
Francezes, Henrique V.

O Governo francez assustou-se com este 
manifesto, o que ê indicio da sua debi
lidade constitucional.

Uma folha de grandes créditos diz: «se 
a Republica tem medo de um personagem

pOzera.se


da catadura Me Jeronymo .Bonaparte, e a 
um partido qnasi morto; como é o imperiii- 
íista, qual será o terror que lhe inspira o 
Rei legitimo, a quem apoiam todas as/for- 
ças monarcbicas do paiz, e que tem não só 
auctoridade política, mas lambem prestigio 
pessoal ?»

Eis o que a tal respeito diz o Liberal:

Paris 1G
«Os bonapartistas estiveram hontem mui 

arrogantes celebrando diversas reuniões pu- 
Jdicas, e boje appareceu o manifesto do 
príncipe Jeronymo Napoleão nas columnas 
do Figaro, em muitas esquinas de Paris, 
nos departamentos e em vários círculos 
militares.

Os transeuntes o arrancaram das paredes 
e protestavam contra o facto.

O príncipe Jeronymo Napoleão foi preso 
ás 2 V2 da tarde no seu domicilio, quando 
voltava de passear, por quatro officiaes dos
guardas de paz, 
serjerie.

Ali reconheceu
clamação.

Ás 6 da tarde
sem com tudo se lavrar atilho de prisão.'

Na Câmara dos deputados reinou toda a

Cor^^m^rM^ Na-
poleãir se jwrba qoS «ppjpartinu1!^ . do di- 
rector da Consurjirie sem dar entrada na
,pimão?? .

Uma Tolha da

sendo conduzido á Con-

a authenticidade da pro- 

continuava a instrucção,

major circumspeceao diz:
«A republica tem merfD. Isto é-evidente 

e natural. Agora so falta que os monar

Inserimos em seguida um eomnuiniaado 
que nos é remeUido por um dos: nossos as- 
signantes, e cuja publicação nos é 'solljci-

cliicos tenham a prudência, e a energia 
necessária para esmagar a cabeça do .mons
tro, ou ao menos para lhe darem morte 
definitiva.»

,O governo daíenublica estàem dçsacor- 
oo'ffilatiyàmeme a expufsãb dos’membros 
das familias reaes da FrançL' Alguns dos j 
ministros dão a sua demissão.

, As ultimas noticias . dizem que o .prin- 
cipe Napodeão está. preso no cárcere com 
sentinellas á vista.

Lamentamos o motivo d’esle co.mmuni- 
cado. acerca do qual* por lárcumslayeias

I obvias nos abstemos de fazer commeuta- 
I rios. .
í 0‘caracter do Padre Senna jFrpitas está 
i muito acima de toda a jusdticpção. Q seu 
jzelo como educador e a sua dignidade como 
sacerdote catholico, não podem ser alcança- 

idos, nem por despeitos mal cabidos, nem 
'por impulsos das parcialidades políticas, 
| que interpretam injustamento o valor da sua 
heroica abstenção. O, que. elle é nâò*des*

____ . merece o que outros são. Cada, qual reg*
i . ponde por si.. Na cadeiça dó professorado

Veja-sé do que sogúc, a enèrgíá com que lo Padre Senna Freitas é um educador aus- 
os deputados legilimistas francezes sabem teró um 'espirito dedicado »e esclarecido.
fallar com desassombro deantedo
da ri

pat os, .fa^çnjo justiça ao snr. Padre Senna 
FrçiiaL Cnmpro um. dever que me inspiia 
a .consciençia c a gratidão.

O sm’. Padre SÇnna Freitas foi professor 
dc meus íilhçs no collegió do Santa Quite- 
ria de Felgueiras’. Eu devo ao zelo iulelli- 
gencia c inêxcédivel cuidado d'aqubllêJ res
peitável sacerdote a educação dc meus' dois 
tmiQS, pela qual tenho sobejos motivos de 
me desvanece ri

Toda çsta provjncja deyô plqiiellq, profes
sor iguaes servj^ó^ è rç.^^ al-
tcndendo-sc a que o collegio de Sáíita Çuj- 
teria no tpmpó do snr. Pádi-p Senha' Freitas 
leve sempre um curso superior a 200 alu- 
mnos, que hoje são homens, e que aiiida 
recordam com reconhecimento quanto de
vem ao seu antigo professor.

Desculpe-me o. snr- Padre Senna FreiLas 
eu não saper esquecer dc quanto me c cre
dor.

Guimaiões 20 dc Janeiro de ÍSS3.

a. n.iverno e Ali e fóra d’ali o Padre Senna Freitas'è
r. {:-<-•« um soldado da Egreja, sémifre a pósfus ao
jornal Le de Pa-, lado óos que combatem a rpvõiução, Sa-

ris a parte da sessão da camara dos de-, be ser patriota,, c sabe ser tolefanfe^om 
putados que aqui vamos transcrever :

epi^sppbGAQk ^plito. 4^ pagamento. 
’ exlrahw» dó jornal Lc Mant

tarde grande afervesceocia.
Ao meio da sessão o deputado M. Cuneo 

de Ornano annunciou ao Governo uma inter
pelação sobre esles factos. O Governo accei- 
tou-a logo, e M. Cuneo cede a palavra ao 
seu collega bonapartísta M. Jolibois. Diz es
te que se praticou uma arbitrariedade, pos
to que o acto do príncipe Napoleão não en
volve atlenlado algum contra a segurança 
publica.

Sustenta que, em resumo, pode cónsidç- 
rar-se como uma sensura violenta contra ol 
systema republicano, e isto poderia consti
tuir quando muito um delicto da imprensa, 
que não envolve cm si as medidas de rigor 
adoptadas contra o príncipe.

Em meio do maior tumulto e dos protes
tos da Gamara, o interpelante conclue di
zendo: «Haveis violado a liberdade da im
prensa ; eu porém confio em que a energia 
do paiz se imporá ás vossas arbitrarie
dades !»

O ministro das justiças Mr. Deves, res
ponde dizendo que o procedimento contra o 
príncipe estão conformes com o direito com- 
mum, e qne igual conducta se lerá contra 
todos os que violarem as leis.

M. Cuneo d'Ornano assim se expressa : 
«Pois eu vos annuncio que farei afixar esse, 
manifesto nas esquinas de todas as povoa
ções do meu districto, e desafip-vos a que 
os vades arrancar.»

(Protestos, reclamações, incrjvçl confusão)
O ministro declara que se ordenou a ap- 

prehensão d’aqnelle documento como maté
ria criminal, segundo as declarações do juiz 
de instrucção e do procurador geral.

M. Floquet apoiou uma proposta para que 
sejam expulsos do território franccz todos 
os membros das familias que tem reinado 
em França.

O orador foi muito applaudido.
Tomava em consideração । esta proposta, 

foi requerida a urgência, contra a qual pro
testou M. Jolibois, dizendo que é a pro
posta do medo.

M. Fenillet propoz um voto de confiança 
ao governo, o qual foi approvado por 417 
votos contra 88.

O duqiíe de Rochefoucaulo disse que o 
Rei (alludindo ao snr. Conde de Ghambord) 
é alheio a esta manobra.

O presidente instou com o orador para 
que retire o titulo de Rei. O duque per
gunta como é então que deve chamar ao 
descendente dos Reis de França.

O presidente replicou que não póde to
lerar que se dirija aos deputados similhan- 
te pergunta. O deputado respondeu que 
lhe é indiferente que sè tolere ou não a 
sua manifestação, e acrescenta : «os. votos 
da camara significam pouco para dar ou 
tirar autoridade ao Rei, que está acima de 
tudo isto !»

Um espantoso tumulto succede a estas
palavras.

Acalmados os ânimos, foi votada a ur
gência da proposta Floquet, e é approvada 
por 328 votos contra 112.

PARIS IO

Grande commução. Suspeita-se rami
ficação militar em alguns departamentos.

Diz-se que Rouker apprdvou o manifesto. 
A policia rebusca todos os kioskes para 
aprehender o documento, A multidão ap- 
plaude esta determinação.

Em Belleville e Villete ha muita agita
ção tontra os bonapaftisws.

Presidia M. Brissou. O duque de Rispc- 
cia.. .Senhorear, venho separar aqui q per
sonalidade do Rei. (Grandes interrupções 
na esquerda.)

Mudas vozes — Ordem 1 ordem 1
O Presidente: Quereis permillir-me uma 

palavra ? Esta linguagem não póde empre
gar-se na tribuna. Resultaria, segundo ’ o 
ton que tomou o debate, mha provocação 
á violação das leis constitucionaes. Vònes 
na direita: são mutáveis èssas^ leis.
O Presidente Peço penlão á Gamara ; po
rém entendo qqe JqÚ^r aqui do Rei, é usar 
dc uma linguagem a.ntjçonsfi
M. Puãjre. E’ a bhgúagem franefezã !

O Presidenté. Convido portanto ao duque 
de Bisaccia a usar de outra linguagem.

O Príncipe de Lean: Como quereis que 
se chame ao Rei? Quereis que se cbame 
Capelo? J

O Duque de Pisaccia. Pergunto ao Presi- 
denle da Câmara como hei-dè chamar ao 
descendente de nossos reis.

O Presidente: O dutpio do Bisaccia aca
ba ,de iqdicar qne póde servir-sç dç sy- 
nonimos. Por cposegumte, póde limilav-se 
a fallar do descénaéútene nossos íeis.

O duque de Uisaccia: Não conheço titu
lo mais glorioso e mais franoez. Puslo.que 
não quereis que diga — o Rei -r- fallando 
d’esla grande .ppjsonalidade, posto que que
reis renegar, dc uma historia tão brilhante, 
posto qhê tãnto mcMo tendes á Monarchia, 
direi sômentê duas palavras.' Direi qne c

os partidos, quanto é intransigente com os 
inimigos de Deus.

OS NOSSOS ASSICA ANTES' DAS 
.PROVÍNCIAS "

Sr. redactor.

No jornal a Nação, folha popularissjipa 
nesta província, c que leio diaiiam.cple 
íomajornal serio" ó grave,: com snr- 
preza deparei com unia oorrespondenoia do 
snr. Carreira de Mello, datada de !G do 
corrente, na qual é pungentemente arguido 
o snr. Padre Senna Freitas.

Pesadas as causas de tão acrimonioso

Eslá a lindar um anno qne 
o nosso jornal viu a luz da pu- 
bliqidqde, e, como desejamos, rc- 
gnlm isar aesci ipluração do mes
mo jornal, pódintos aos senho
res assi^mmles qne estão em di-

•esreipto, vê-sê- que ellas sãolef o sr. Padre 
Senha Freitas, feito , uma recommendação 
do collegio de Nossa Senhora da Conceição, 
em Lisboa, o qual pertenceu oulr’ora ao sr. 
Carreira de Mello, e hoje é propriedade d'um 
sobrinho d‘este cavalheiro, o snr. João Ba- 
ptista Ferrcira.

Na alludida recommehdação dizia aquel
le respeitável sacerdote e imminente homem 
delettiaá: ...... ■ :

«O que era outr’ora este collegio?
«Ignoro-o, do que- hoje é; sou testemu

nha occular.»
Custa a comprehender como nas palavras 

do snr. Padre Senna Freitas foi possível ao 
snr. Carteira de Mello èucontrar uma insi
nuação olfénsiva á Sua pòssoa1 como e'x-dire-,, 
dor dhãqnella casa de educação.

Por rdelhores que fossem os credites dó 
antigo collegio de Nossa Senhora da Cotir 
eeicãsi, tomo testêmnnha occular do seu

vida, a lineza cie mandarem satis- 
lazcr su^s ao
dia 29 do corrente mez de ja
neiro, pois, resolvemos sust wnder 
a remqssa da Cruz e r^p'a'da 
a todos aquelle^ qtie não man- 
darem satisfazer. ' ' ?.

O nosso jornal vive, só ui en
te do favor dei seus bons as- 
signanlcs.

NOTICIAIRO

necessário levantar a alta personalidade que
modo Reeducar,- nada podia dizer qiiem o 
nãd visse nêm o sodbdSse. Que' qtam o~ - ] nuxz 'içou num ovvujwrL. \'UÇ (]UV1 V

indiquei e;á qual nós chamamos Rer a^mai snr. Carreira de Mello qvre dissesse o Snr
d’esta discussão. Os vossos votos nao (po
dem alcançal-o, porquê $$tá acima de \òs. 
Representa um principio cbnlra o qlial na
da podeis. Quizesles ferir a príncipes que
formam parle no exercito tiancez, que vev- 
lei am gloriosamenfe o seu sangue nos cam
pos da batalha, princjpes aos quaes tendes 

.cõndécorado.' Kelíèxiynai antes,de obrar!

iTalia
ChJ£1'h* GDI

A Áustria.dirigio go governo italianp pipa 
nota concernente aos ultrages cõirimetlidos 
contra o imperiô. Este documento est^ cs- 
cripto em uma linguagem èobre níoflo vil); 
lenta e positiva, como é o clamor qiie cor
re alai respeito, toda a Áustria.

A Ilalja acredityiva qne,,as su^s, manifes
tações liberãlescas nao cassariam dè patus
cada da canalha. Por ,islo 'g notb' Austro-uu- 
gara lhe causou grande sdrpresa.

Os embaixadores iFAuslria em Roma ce
lebraram varias cònferôncias rclalivameníe 
á sua sitúaçãd excepcjonal pepante a San
ta §c;'

Crèise que a Áustria resolve conservar 
os seus embarxadbres junto do Papa, com
pletamente separados do Quirinal. ;

O Parlamento joecumpse nloi assumpto.
Um périóificb seria do Rbafa diz:

, «0 ministro fará, a sua çonfissão. nubliça, 
e ja conclusão necéssaría será', 1.’ qiíe p 
lei de garantias não olferécc senão soTiiçqçs 
irrisórias ás incompatibilidades crehtlas pe 
la usurpação de 1870,-2.° que a Italia 
c.arece de força para fazer respeitar, e res
peitar ella própria a Jei. insulliciente. 3.° 
que a usurpação de Roma é para a Italia 
um manancial constante de bbstacnlós, uma 
diminuição da sua imlopendoncia, um 
perigo permanente para a sua dignidade 
nacional.»

Padre Senna Freitas ? Que conlíecia o qiR 
não sabia? ' m->dumT«»•*»«»•

Não ha injustiça mais fllgrante. É
O collegio de Noisa Senhora da Concd- 

çilo gosoú 'sempre dos melhores créditos, 
é certo, fsto porém não è dever de todos 
sabel-o e dizel-o. Por maior que fessejcÓé 
mo foi, o zelo actividade, esforço e inltelÊ 
geneia do: snr. Carreira de Mello em levar 
o seu antigo collegio ao' máximo grau de 
perfeição relativa, não impede isso que se 
diga que aquellg casa.de, educação é acluaú 
mente uma das,mais conceituadas do paiz. 
Para o caso não buscou o snr. Padre Sen
na, Freitas averiguar o que foi. o collegio 
que h je recommeiida. Diz apenas p que 
qntende do collegio como elle está, e no 
qual llie loca, hoje uma responsabilidade mo
ral, que oulr’ora lhe não pertencia.

Á interpretação forçada qup o snr. Car
reira de Mello deu ás palavras do illustre 
professor é pois de uma falta de senso, 
que escandalisa a justiça e a boa rasão.

Isto ainda é aggravado com a allirmati- 
va que faz o snr. Carreira de Mello de que 
o snr. Padre Senna Freitas não cuida da 
sua missão moral e religiosa.

Diz p. sor. Carreira de Mello :
«Eu faço, alto, par.1 lhe vir dizer qnofé 

do menos.que o snr. padre cuida, mas por 
certo não se descuida o meu parente; di- 
reclor, q.u.e aprendeu comigo a seguir sem
pre os alummrs em lodos os seus aetos e 
boas praticas religiosas, e que espero hãp- 
de continuar, segundo as,tradicções da casa.»

D’aqui se conclue nma dp duas: ou o 
parente (lo snr. Carçeira dò Melío tãb zejo- 
zo dos seus alumnos cométle uma grande 
falta consentindo e applaudinilo os descuidos 
dó snr. Pailre .senna Freitas,.ou não é ver- 
darlcira a afirmativa' do snr. Carreira de 
Mello.

Não pareça, snr. redactor, estranho a nin
guém que cu venha aqui registar estes re

ÁiitUnHo RÍnéíiro «araíva.^Recêbe- 
mos d‘este nòssó respeitaNdissimo-amigo o 
'cdrreliWMffaplo sl"sWà a^cWvul dnrt», que, 
pór'falta dê P«Micanios no
prèSciild nurtiów,J edpetanvlo qne sua dxc.a 
nos: relevará esth falta hivóluntnria^ f

Terras <ic iía»rn.—pelos mesmos Jâio- 
tivós.não'pòdeinò^ [fublitítíadc aq Com- 
muuic::do qilé recebemos, sobre as missões, 
o que faremos no [iroximo numero.

B^ajMíestacão iesJtíniiía.—H<mv0 no 
dia 10 do corrente em Pcrignemx uma im
ponente mamfeseação do partido rcàlisla 
11'31)00/

Em u^a’ èalà rtóli^en^ dbijofada, onde 
se achava collocado o busto do Snr. Gonde 
dc ChamboM', feufiiram-Sc ufnas mil pes
soas. ...

Presidio a esta assembfea M> Bo^sson.
Archambcaud c Cprnely redactpr do Clai- 

ron tomaram a palgiWq.
Com grande snucesso oxpozQram, o pri

meiro, a necessidade absoluta (|o restabele
cimento da monarchia,; o segundo o típro- 
gr.lmma-do Rei e ■ < !->,><

O Gourrie-r de. la Dordpgne que dá Minta 
d’esta manifestáçã.Q, diz qug os applau- 
sos, os mais calorosos, interromperam por 
frequentes-veces 08 oratlorefi; e quç antes 
de se dissolver a renmão, os assistentes una- 
nimenle.levaiilaram o grilp de Yjva 9 Rei.

Á tarde,-Uoi ofíereçido um banquete, aos 
snrs. Gdrnèly e Ajvhámbcaud-.Gem pessoas 
peh menos, assistiiiam a ellcf |Na auzencia 
do Condo de Damas, qiw se achava enfer
mo, a reunião foi presidida por Ãl. de Pres- 
le. Os ,brind,'’s foram levantados por M. de 
Íjf,çMe por M. che*
fe do Courrier de Ta DmMogtié, pór M. 
Archáhtbcâf^ Córiíél.V. Esjcs brindes 
provocaram vivos applaúsos.,

.ouQ-a.-NM dia 11 do corrente houve 
ega Lypiv na,s?lla dós ^olies-Bergégc uma 
grande reunida íegitiiqis^,. sop a presiden- 

■ cia do. Visconde de líeli/.al, (duputad das 
Cvrles-d-n-Nord. Perto ,de 4:UÓ0 pessoas, 
sendo terços’ dos opcwio.s úonezes, 
.sq reuniram ali, bem como diyer^as deputa
ções dos povos vizinlios, ,.j h.,. ,, j »

1 O snr Visconde de Bclizal abriu a ses-

casa.de


são, louvando a dedicação dos promotores 
d’aquella reunião. Aflirmou em termos enér
gicos e enlhusiaslicos a solidariedade dos 
destinos de Lyon e da Bretagne. Felecitan- 
do M. Maire de ter declarado tão efllcaz- 
m?nte a sua candidatura catholica e monar- 
chista, concluiofem meio dos unanimes ap- 
plansos que — «a hora decisiva chega, e que 
a salvação está na monarchia, e em nenhu
ma outra parte.

M. Poli falou de um modo cheio de vigor 
eloquente. Estigmatisou os atlentados da 
Republica, e expoz em um tom convincente os 
perigos da situação. Fallando dos precon
ceitos que os inimigos dos interesses da 
França alimentam cuidadosamente, lembrou 
as principaes declarações do snr Conde de 
Chambord. «Afíirnio, exclamou com gran
de espirito, aflirmo, e aflirmativa não é tal
vez innutil para todos, aflirmo que o Rei 
ouve missa, mas que a não diz.»

Os applausos a este orador ; foram deli
rantes. A cada periodo era interrompido 
pelo auditorio que o victoriava.

Uma commissão de senhoras abrio um 
peditorio, chegando a juntar 1:500 francos 
com applicação para as escolas livres calho- 
licas.

Recusa—A Meza da Santa Casa da Mi
sericórdia negou á da Real Irmandade de 
Santa Cruz licença para, durante as obras 
que vão começar n’esla egreja, fazer os of- 
ticios divinos e festividades na do Hospital 
de S. Marcos.

É digno de tres!!! porque a recusa foi 
infundada, inconveniente e descortez. A Ir
mandade de Santa Cruz tem beneficiado o 
Hospital com muitos contos de reis dos le
gados não cumpridos. Paga assim a Santa 
Casa os benefícios feitos ao seu hospital!. 
Não commentemos.

o nctisn a riiiatos.—Viram-no estes 
dias ?

Aquelle pequeninho que está sempre a 
apontar com o dédo, e que é o encanto dos 
nossos camponezes quando vão visitar o 
Sauctuario do Bom Jesus do Monte.? O acu
sa a Pillatos ?...

Não o conhecem, nem pelo appellido de 
Constituinte 1 Sim senhor, que já apontou 
duas vezes com aquelle \innoc.ente dedinho, 
e á terceira tem vez............

Como elle è bonito, com aquella jaqueti- 
nha redonda calções e chapellinbo á Dias 
Ferreira.'

Bravo, moço!

Antonio Joaquim Malheiro de Faria, e Fe- 
lix Bernardo Nicolau Carneiro, reitor de S. 
João e outros.

Foi grande a concorrência de fieis na 
egreja matriz, onde assistiu todo o Grémio 
c muitos cavalheiros do nobre partido, legi- 
limista, que tem por lemme da sua bandeira 
Deus, Patria e Rei.

dadHione.—Causa grandes inquietações 
a saude de Gladstone, primeiro ministra de 
Inglaterra. O seu estado é grave. Foi pre
cipitadamente chamado o doutor André 
Clarke, de Londres, que é o assistente de 
Gladstone.

O enfermo acha-se no palacio de Ila- 
xvardeu.

ANNUNCIOS CAFÉ PURO DE FAVA
Vende-se em pó na rua do Poço n? 14, 

preçO_500 grammas 340 reis.
Também se vende de outras qualidades 

por preços commodos.
Á firma d’este novo estabelecimento, é 

CHOBÓFES A COMPANHIA.

Missa fúnebre
Antonio José Ferreira Braga, 

tendo recebido a infausta noti
cia de ter fallecido em Lisboa 
no dia 21, sua sempre chora
da thia, D. Marianna do Nas
cimento Costa, manda celebrar 
uma missa para suífragar a

------------------------ —------------- , alma da finada, na freguezia de 
Falecimento.—Depois de prolongados! q_ dio ^0 dn mrrpnfp soffrimentos. falleceu na freguezia de S. je. paDariZ, no dia ZJ (JO COl reme 

ronymo de Beal, no dia 22 do corrente, um as U horas da manha.
irmão do nosso amigo o sr. José Maria Fer- Sabariz 26 de janeiro de 1883. 
reira da Silva, honrado negociante d aquella

PERDEU-SE
Um anel de ouro com brilhante, na 4? 

feira (16 do corrente), no Largo da Lapa, 
ou rua dos Capellistas, rua do Carvalhal e 
Campo de D. Laiz; (piem o achasse e o 
queira restituir, pode dirgir-se a esta re
dacção, que indica seu dôno.

Sabariz 26 de janeiro de 1883.
freguezia. *

Ao nosso bom amigo e a toda a sua 
Exm? familia os nossos sinceros pezames.

outro -Viclima de uma thysica pulmonar 
faleceu no dia 23, a snr? D. Adelinda Julia 
da Silva Mattos, filha do nosso amigo o snr. 
José Maria da Silva, contraste da prata n’es- 
ta cidade: morreu na flor da vida, con
tando apenas 19 primaveras. Era do ceu.

Ao inconsolável pae e a toda a sua fami
lia os nossos sentidos pezames.

Arrematação na comarca de 
Villa Verde

Arrematação

Luto.— a nobre Casa do Passadiço 
da rua de S. João, d’esta cidade acha-se 
de luto pelo fallecimento da exm? snr? 
D. Margarida Fortunato Velloso da Sil
veira, fidalga respeitabelissima não só 
pela nobreza de seu caracter senão tam
bém pelos seus sentimentos catholicos 
e caritativos. Era a nobre finada oriun
da das mais illuslres famílias do Minho, 
e conservou sempre gravados na alma os 
sentimentos legitimistas, tymbre glorioso 
da casa do Passadiço—representada bo
je por sens filhos o exm? sur. Francis
co Antonio Velloso da Silveira e sua 
exm? irmã D. Anna da Silveira, esposa 
do nosso amigo o exm? sr. Luiz Oscar 
Pires Toste, a quem enviamos os nossos 
sentidos pesames.

ointo.—Falleceu no sabbado passado 
a exm? snr a 1). Anna Adelaide Pereira 
d’Almeida Coutinho, esposa extremosa do 
nosso amigo o snr. tenente Velloso, e ir
mã do exm?sr. Conego Antonio Francis
co Pereira d’Almeida Coutinho, digno rei
tor do Collegio dos Órfãos de S. Caetano.

A illustre finada era uma esposa extre
mosa e uma mãe carinhosa e christã—do 
que somos testemunha, sendo porisso 
muito sentida a sua morte—; porém, crê- 
mos piamente que sua alma voòu ao seio 
do Altíssimo, para gosar a palma de suas 
virtudes como esposa e mãe.

A seu marido o sr. tenente Velloso—e 
a toda a sua exm? familia, os nossos 
mais sinceros e sentidos pezames.

O Consultor do Clero.—Recebemos O 
n.° l.° desta importantíssima revista reli
giosa, que se publica n’esta cidade, e que 
vem preencher uma grande lacuna que ha 
muito se sentia n’esta nossa grande archi- 
diocese. O novo jornal vem suprir esta fal
ta, pondo ao facto de tudo o seu clero nas 
cousas que dizem respeito ao seu sagrado 
ministério.

Pelo 1? n? vemos que esta preciosa re
vista é digna do alto fim a que se propõe, e, 
nem outra cousa era de esperar dos seus 
doutos e sábios redactores.

Os nossos parabéns.
Reiatorio.Becebemos o do Banco Com- 

mercial em liquidação, o qual se acha ela- 
vorado com toda a clareza, e do seu de- 
semvolvimento se vê, quanto o digno liqui- 
dario d’aquelle malfadado Banco, tem lucta- 
do para apurar os seus haveres que cor
riam gravíssimo risco, pela falta das segu
ranças precisas com que foram feitas algu
mas transacções bancarias d’aquelle estabe
lecimento, que tanto prometteu nos seus 
primeiros dias.

O braço forte do digno liquidatário, tem 
sido o salva-vidas do resto da tripulação 
d’este barco, que foi a pique, quando me
nos se esperava.

Honra lhe seja.
omro.Tambem recebemos o da Compa

nhia Geral Bracarense dTlluminação a gaz. 
de que é digno direcior o snr. José Ferrei
ra de Magalhães, e com prazer o dizemos, 
que esta Companhia tem assumido um im
portante grau de prosperidade, como cla- 
ramenle se vê do seu esclarecido relalorio— 
tornando-se porisso digna dos melhores cré
ditos. Os nossos parabens.

Relação das quantias, com que os Ex.m0’ 
Bemfeitores abaixo nomeados se dignaram 
prover á sustentação de tres senhoras sexa
genárias, que pela extineção do Convento 
da Penha foram caritavamente recolhidas no
Convento dos Remedios, durante o 
inil oitocentos e oitenta e dois.

anno de

sufraRíos — Na Ponte da Barca, segun
do nos communica o nosso corresponden
te — celebraram-se no dia 22 varias mis- 
sas pela alma do Exm? Snr. D. Jorge Eu
gênio de Locio — sendo uma celebrada na 
capella de Novaes, da nobre casa do Exm? 
Snr. Manoel da Costa Barboza Pereira Ma
lheiro, a que assistiram vários cavalhei
ros do partido legitimista, achando-se tam
bém presentes a estejreligioso acto os Exm?’ 
Snrs. João Esteves d’Amorim, sua exm? 
esposa e filhos, e seu irmão Antonio d’Amo- 
rim. d’esta cidade.

foram celebrantes os Reverendos snrs.

Dinheiro entregue pelo já fallecido 
dr. Valle, que anleriormente foi 

o encarregado..............................
Arcebispo Primaz.............................
D. Manoel Martins Alves Novaes, 

deão da sê...................... .. .............
Conego Antonio Lopes de Figuei

redo ......... .. ..................................
Governadrr Givil..............................
Conde de ^Berliandos..................... 
Fernando Castiço......... ...................  
Antonio Joaquim d‘Oli veira Brandão 
Joaquim José Fernandes................  
Francisco Joaquim Garcia.............

265200
435200

65000

45500 
185000
65000
65000
65000
65000
65000

1275900

Pelas dez horas da manhã do dia qua
tro do proximo mez de fevereiro, á 
poria da salla do tribunal judicial 
d’esta cidade, situado no largo de Sanlo 
Agostinho, tem novamente de andar em 
praça, segundo a deliberação do res- 
peclivo concelho de familia c interes
sados, no inventario por morte de Ma
nuel Fernandes Duarte, morador que 
foi n’esta cidade, a seguinte proprie
dade immobiliaria: Uma morada de ca
sas de dous andares, com quintal, de
signada pelo numero policial quatro a 
quatro C, sita no campo dos Remé
dios doesta cidade, de natureza alludial; 
confronta do poente dc nascente com o 
campo dos Remedios, poente com prédio 
de Manoel José Ignacio, norle com dito 
do abbade de Lamaçães e sul com pré
dio numero tres; pertencente ao Hos
pital de Sam Marcos d’esta cidade e 
com a rua dos Falcões, avaliado em 
dous contos e quinhentos mil reis e en
tra em praça pela quantia de um con
to e oito centos mil reis, visto não tem 
havido lançador na praça annunciada 
por edital de dezenove de dezembro 
findo. Pelo prezente são também cita
dos os indivíduos e credores incertos 
que se julguem com algum direito á 
propriedade a arrematar para ficarem 
scienles do dia, hora local da arrema
tação e deduzirem seus direitos, pena 
de revelia. Da certidão da respectiva 
conservatória consta que os seus onus 
ou hypolhecas que pezam sobre a pro
priedade referida são: a quantia d’um 
conto de reis de que é credor Ma
noel Marques da Silva Pereira, da rua 
de Sam Geraldo d’esta cidade; duzen
tos mil reis, resto de maior quantia, 
de que é credora D. Thereza Emilia 
Fernandes Calheiros, da rua do Carva
lhal desta cidade, e finalmcnte, qnatro 
centos sessenta e dous mil cento cin- 
coenla c cinco reis a João Antonio da 
Cruz da rua da Oliveira d’esta cidade.

Braga 23 de Janeiro de 1883.
Verifiquei a exactidão

O Juiz de Direito
Adriano Carneiro de Sampaio.
O Escrivão do 4? oíficio 

José Clodomiro Telles da Silva Meneios. 
(<O8)

Faz-se publico — que no dia 11 do pro- 
ximo mez de fevereiro, pelas 10 horas da 
manhã, e no Tribunal Judicial da camara 
de Villa Verde, se tem d’arrematar os bens 
abaixo declarados, por execução movida 
>elo exm? José Luiz Pereira Crespo, da ci- 
lade de Lisboa, contra D. Maria Isabel da 

Motta e Silva, e marido Domingos José Al
ves, residentes no Porto, bens aquelles si
tuados na comarca de Villa Verde, e que 
são:—O passal da Egreja de Godinhaços, 
sito no logar da Egreja, de levradio, vido- 
uho e matto, com agoa de lima e rega de 
Ourai, avaliado em 4805000 reis.— O cam- 
K) da Seara de Cima, de lavradio e vido- 
iho, com arvores de fructo, e com agoa 

de lima e rega do ribeiro de Rismos, sito 
no lugar da Egreja, freguezia dc Goães, 
aváliado em 3I05OO0 reis.—O Passal de 
S. Miguel de Carreiras, de lavradio, vido
nho, oliveiras e mais arvores de fructo, com 
agua de lima e rega do ribeiro de Rôlla, 
sito no logar da Egreja, da mesma fregue
zia, avaliado em 1:0305000. —O Passal de 
Baixo, de lavradio, vidonho, oliveiras, la- 
rangeiras, com casas torres, terreas, e se
queira no lugar da Egreja, freguezia de 
Novegilde.— O Passal de Cima, de lavra
dia, vidonho, oliveiras, matto, pinheiros e 
carvalhos, sito no dito logar e freguezia.— 
A bouça dos Pinheiros, no sitio das Poci- 
nhas, da mesma freguezia. Todas estas tres 
propriedades avaliadas em 3:1005000 rs.— 
O Passal, de lavradio, vidonho, oliveiras e 
mais arvores de fructo, com agua de lima 
e rega do Poço do Cruzeiro, sito no logar 
da Egreja, freguezia de S. Pedro d’Esquei- 
ros. —A bouça de Fòra, de lavradio, rido- 
nho, matto, carvalhos e pinheiros, circuita
da por paredes e vallos, sita no mesmo lu
gar e freguezia. Ambas estas propriedades 
avaliadas em 2:3005000.

Com procuração do exequente.
{103) Antonio Alargues liego.

Vende-se uma casa na rua Nova n? 
51, e que faz quina para a rua de Sapa
teiros; e lambem se vende carro e meio 
de medidas de milhão; quem pertender 
falle na rua de D. Pedro V u.° 102.
(105)

Vende-se uma casa de um andar com 
seu eido de terra lavradia, com vidonho e 
frucla, tudo junto, tapado sobre si, e 
muito bem situado no lugar do Ventozo 
da freguezia de Lomar—Para traclar 
com José Bento de Barros, no largo de
Sanlo Agostinho. (106)

Foiás ditas senhoras en
tregue em mensalidades 
de 9 mil rs. a quantia de 1085000

Para a festa do Natal a de 25100 1105100

Capellania
Acha-se vaga uma no real Sancluario 

do Bom Jesus do Monte.
0 ordenado é de 180^000 reis e ca

sa. Além das obrigações de confessar e 
assistir ás solemnidades, a intenção da 
missa é preza todos os dias.

Maria da Conceição Costa, com exa
me de instrucção primaria e francez, lec- 
ciona estas disciplinas e habilita para os 
ditos exames. Também lecciona piano, 
em sua casa na rua Nova de Souza n.° 
9, em casa das alumnas ou em qualquer 
collegio de meninas.

(101)

Saldo que passa para o anno de 1883—175800 
Braga 16 de Janeiro de 1883.

o ENCARREGADO

Francisco Joaquim Garcia.

Requerimento á meza do mesmo 
Sancluario alé 31 do corrente.

Braga 17 de Janeiro de 1883.
O SECRETARIO

real

P.e Erancisco José Duarte Macedo. 
(104)

Vendem-se os bens da Torre Rama- 
Ihosa da freguezia de Priscos deste con
celho de Braga, os quaes se compoem de 
cultura e grandes bravios de matto, de- 
vezas e pinhaes; para tratar-se com seu 
dôno, José Joaquim de Almeida, rua dos 
Gapellislas numero 20-2.° andar-, ou no 
escriptorio d’esla redacção.

Typ. Lealdade—Rua de Jano n.° 1


